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PORTARIA DE Nº 075/2024-GAB/PREFEITO. 
 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições;  

CONSIDERANDO o Art.114 DO ESTATUTO DO SERVIDOR.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a servidora ELANY VIANA DA 

SILVA, ocupante do cargo de Professor, de matricula nº 12192 lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e da Cultura do Munícipio de Parelhas. 

 

 Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Parelhas, 08 de abril de 2024. 

 
 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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